
PfiEMIVUL2A NUAKIPAI DE 1MAJÂI-raLMÂ 
Estado do Paraná 

:POR TARIA IV.° 011 
Prorroga o prazo de validade da Portaria 

n9 146, de 14 de novembro de 1984. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTAD01)0 PARA 

N , no uso de suas atribuições legais, 

c 

RESOLVE: 

PRORROGAR o prazo de validade da Portaria n9 146, 

de 14 de novembro de 1984, que designou o Servidor MARCOS AN 

TONIO PERUSSI, para responder como encarregado do INCRA, atg 

o dià 06 de fevereiro de 1985. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 
TADO DO PARARA, aos 30 de janeiro de'1985. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

SAH/jás, 
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